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PROGRAMA: 1031 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

Objetivo: 1203 - Promover o desenvolvimento da agropecuária sustentável, da pesca artesanal e da 
aquicultura familiar.

Informações do Monitoramento

Análise Situacional do Objetivo: O Programa Agropecuária Sustentável no PPA 2020-2023 colocou o 
conceito da sustentabilidade como ponto central das várias políticas públicas que apoiam e regulam as 
cadeias produtivas do agronegócio, buscando oferecer alternativas e incentivar o produtor rural na 
implementação de boas práticas de produção da agricultura, como forma de aumentar a capacidade 
produtiva dos ecossistemas, a renda auferida pelo produtor rural e obter concomitantemente a conservação 
da qualidade ambiental, do solo, da água e da biodiversidade da flora e fauna, para atender às necessidades 
das gerações futuras. Para medir o alcance do Objetivo do Programa, foi estabelecido um indicador 
multidimensional e propostas metas a serem alcanças ao longo do quadriênio. O referido indicador é o 
“Índice de Sustentabilidade da Agropecuária” (ISA), composto pelas seguintes dimensões: “Crescimento da 
Produtividade” (DCP), “Adequação Ambiental” (DAA) e “Sistemas de Produção e Acesso a Mercados” 
(DSM). As três dimensões se referem ao tripé da sustentabilidade, com resultados nas áreas ambiental, 
social e econômica. A Dimensão Crescimento da Produtividade (DCP) mensura a quantidade de culturas 
agrícolas (considerando grãos, cana-de-açúcar e café) com avanços de produtividade observados em relação 
ao ano anterior. Para isso, utiliza-se os valores da produtividade em séries históricas publicadas pela Conab 
em seu sítio eletrônico. A Dimensão de Adequação Ambiental (DAA) visa mensurar a implementação da 
política de regularização ambiental de imóveis rurais, conforme previsto na Lei nº 12.651/2012, também 
conhecida como o Código Florestal Brasileiro. Para tal, contabilizam-se os resultados relacionados ao 
avanço na análise dos cadastros de imóveis inscritos no Cadastro Ambiental Rural (CAR), em relação à área 
total dos imóveis inscritos, assim como a área de imóveis com processos de regularização ambiental 
encerrados ou em curso, em relação à área de imóveis rurais que solicitaram adesão ao Programa de 
Regularização Ambiental (PRA). A terceira e última Dimensão, de Sistemas de Produção e Acesso à 
Mercados (DSM), visa mensurar o avanço relacionado à adoção de sistemas produtivos mais sustentáveis e 
à facilitação de acesso a mercados específicos e foi monitorada pelos seguintes componentes: Área sob uso 
de Sistema de Plantio Direto (SPD); Área de Florestas Plantadas (FP); Área de Integração Lavoura-
Pecuária-Floresta (ILPF); Municípios com financiamentos do Programa ABC (NMABC); Área de 
Recuperação de Pastagens Degradadas (RPD); e, Produtores orgânicos inscritos no Cadastro Nacional de 
Produtores Orgânicos (CNPO). Exceto a ação relacionada ao CNPO, as outras iniciativas integram o Plano 
Setorial para Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emissão de Carbono na Agropecuária 2020-2030 
(Plano ABC+). O ISA atingiu em 2023 o valor de 82,03%, superando a meta prevista, que era 58,9%. A 
linha de base do ISA, calculada em 2019, foi 29,5% e as metas progressivas previstas para este indicador 
para os anos de 2020 a 2022, foram as seguintes: 32%, 39% e 48%, respectivamente. Ao longo da execução 
do plano os resultados obtidos foram: 44,97%, 51,87% e 69,01%. Ou seja, verificou-se superação das metas 
previstas para o ISA entre 2020 e 2023. A DCP registrou em 2023 o valor obtido foi de 64,71%, superado 
sua meta prevista de 50%, a partir da contabilização de 17 culturas (algodão, amendoim, arroz, feijão, 
girassol, mamona, milho, soja, sorgo, aveia, canola, centeio, cevada, trigo, triticale, café e açúcar), das quais 



11 obtiveram aumento de produtividade. A DAA registrou um avanço de 31,88% na implementação da 
política de regularização ambiental. No entanto, esse resultado ficou aquém da meta para o ano de 2023, 
prevista em 36,18%. Ressalta-se que apenas neste ano o resultado não se efetivou consoante a meta prevista, 
considerando todo o período do PPA. O fator decisivo para tal, e que se mantêm como um desafio ainda a 
ser superado, trata-se da quantidade de registros no CAR com a análise ambiental concluída. Ainda assim, 
como apresentado acima, o ISA logrou resultado acima do esperado para 2023. A última dimensão, a DSM, 
em sua medição referente a 2023 apresentou o valor consolidado de 149,50%, superando a meta estabelecida 
de 90,52%. Destaca-se neste resultado, a ampliação da área de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (iLPF), 
que praticamente quintuplicou frente à meta para esperada para esse fator, para qual previa-se 50 mil 
hectares e foram adicionados mais de 240 mil. Os demais componentes mantiveram suas performances 
muito próximo ao estabelecido nas metas. Em relação ao número total de municípios que aderiram e fazem 
uso das tecnologias preconizadas no Plano ABC+ (período 2020-2030), o resultado em 2023 alcançou 3.151 
municípios, valor maior que o previsto e apurado em 2022, porém, pouco abaixo da meta para 2023 (3.170 
municípios). Destaca-se, que durante o PPA 2020 - 2023 o número de municípios que aderem ao Programa 
ABC+ tem aumentado paulatinamente em todas as regiões do país. Outros resultados relevantes obtidos no 
âmbito do Programa são destacados a seguir. Houve crescimento de 18,65% no valor das contratações do 
crédito rural em 2023, bem acima da meta de 6,2%, prevista com base nos resultados dos últimos 5 anos. 
Essa ampliação significativa é explicada pelo forte aumento da participação do financiamento privado a 
juros livres, via Letras de Crédito do Agronegócio (LCA) que para o plano safra 2022/2023, teve a 
exigibilidade aumentada de 35% para 50% das emissões, o que aumentou significativamente o volume 
emprestado financiado por esta fonte. Relativamente ao Zoneamento Agrícola de Risco Climático (ZARC), 
em 2023 obteve-se resultado abaixo do esperado, atendendo 70% da meta prevista para o ano quando foram 
realizados estudos para sete culturas das 10 previstas. Isso se deu por restrições à priorização desta ação 
orçamentária no período. No entanto, destaca-se o impacto positivo do resultado, já que o ZARC é realizado 
por cultura e UF e as culturas que foram objeto de estudos em 2023 possuem aptidão para cultivo em todas 
as regiões do país. Quanto ao Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural (PSR), levando-se em 
consideração os valores globais subvencionados em 2023, na ordem de R$ 933 milhões, o programa 
beneficiou 70 mil produtores rurais, proporcionando cobertura securitária para 6,3 milhões de hectares e 
garantindo culturas no montante de R$ 39,5 bilhões. Contudo, o indicador previsto para esse resultado 
atingiu 4,35% ante os 7,84% previstos para 2023. Os fatores relevantes para que apenas 55% da meta fosse 
atingida foram: i) o significativo crescimento do valor médio das importâncias seguradas nas apólices de 
seguro rural desde 2022 que é consequência da elevação dos preços dos produtos agrícolas, tais como: 
milho, soja e trigo) a alta sinistralidade observada nas últimas safras, que provocou um aumento nos prêmios 
por parte das seguradoras; assim, esses fatores ante à rigidez e limitações orçamentárias, refletiu no 
resultado apurado de 4,35% em 2023. Em relação ao tema Agricultura Familiar, verificou-se o aumento da 
oferta de Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural no ano de 2023, com mais de 52 mil serviços 
prestados, superando em mais de um terço a meta estabelecida para o período, de 36 mil serviços, e 
distribuídos em todas as regiões do país, com destaque para as regiões Nordeste e Norte. Ressalta-se que o 
Resultado Intermediário que trata do “Fortalecimento da Agricultura Familiar na Amazônia Legal”, por 
meio da inclusão de produtores familiares no PAA (Programa de Aquisição de Alimentos), PGPM-Bio 
(Programa de Garantia de Preços Mínimos-Bio) e ProvB (Programa Vendas em Balcão), que utilizava como 
indicador o número de produtores familiares atendidos pelos referidos programas, foi encerrado com 
sucesso em 31/12/2021. Em relação à área de imóveis rurais inscritos no CAR, verificou-se em 2023 um 
total de 300,8 milhões de hectares de área de imóveis rurais inscritos no CAR e com cadastros analisados no 
SICAR, superando em 28% a meta prevista de 234,6 milhões de hectares. Nesse resultado, destacam-se os 
fatores que contribuíram positivamente para o seu êxito, como a renovada importância da agenda 
agroambiental, o aumento do aporte de recursos financeiros para o fortalecimento institucional e execução 
dessa política, as melhorias na infraestrutura do SICAR e na disponibilização de recursos tecnológicos, além 
de ações técnicas coordenadas com as unidades da federação. Por fim, informa-se que, conforme 



reorganização ministerial promovida pela Lei nº 14.600 de 1º de janeiro de 2023, as atividades relacionadas 
ao CAR passaram a ser de responsabilidade do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
(MGI) e o tema Agricultura Familiar passou a ser responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar (MDA). Desta forma, o Programa 1031, em seu último ano de execução foi 
um programa multisetorial.
 

Meta: 0513 - Elevar de 29,5% para 59% o Índice de Sustentabilidade da Agropecuária.

Informações básicas

Quantitativa:: Sim 
Unidade de medida: percentual 
Linha de base: 29,5 
Data de referência da linha de base: 31/12/2019 
Meta prevista para 2020: 32 
Meta prevista para 2021: 39 
Meta prevista para 2022: 48 
Meta prevista para 2023: 59
 

Informações do Monitoramento

Quantidade alcançada: 82,03 
Data de Referência: 31/12/2023 
Restrições: Não Há Restrições 
Justificativa para não regionalização da Meta: A adoção das tecnologias do Plano ABC depende apenas da 
escolha do produtor. Essa decisão pode estar em embasada em: aspectos econômicos, sociais, políticos ou 
ambientais, tais como: decisões políticas em nível local (planos estaduais mais atrativos); concorrência de 
linhas de crédito com condições melhores que as oferecidas pelo Plano ABC; direcionamentos por agentes 
bancários para a escolha de outra linha de crédito; condições climáticas podem favorecer a demanda por 
crédito em uma região em detrimento de outra, fazendo com que as metas propostas se tornem mera 
expectativa ao invés de metas objetivas; metodologia de transferência de tecnologia se dá por meio de 
universidades, institutos federais, entre outras instituições de pesquisa, assim a governança do MAPA no 
alcance de metas propostas se torna baixa; diferenças edafoclimáticas relevantes entre as várias regiões do 
país podem dificultar a implantação das tecnologias do Plano ABC, fazendo com que algumas regiões sejam 
adequadas e outras não; impossibilidade de prever a adoção do Plano ABC, sendo que, historicamente, há 
alternância entre as regiões, não havendo uma métrica linear a ser seguida. Assim, as ações praticadas no 
âmbito do Programa ABC não possuem um impacto direto na adoção das tecnologias do Plano, via 
Programa ABC, pelo produtor rural, que se refletiria nos indicadores: número de municípios com ABC e 
área das tecnologias mencionadas no PPA. Ela tem um impacto indireto, mas o grau deste varia em virtude 
dos pontos levantados acima. 
 

Indicador: 8710 - Índice de Sustentabilidade da Agropecuária

Informações básicas

Unidade de medida: % 
Valor de referência: 29,54 
Data de Apuração: 31/12/2019 



Polaridade: Quanto maior melhor 
Periodicidade: Anual
 

Informações do Monitoramento

Valor aferido: 82,03 
Data do índice: 31/12/2023 
Observação: -
 

Resultado Intermediário: 0201 - Ampliar a utilização das tecnologias do Plano ABC+ nos municípios do 
Brasil

Informações básicas

Unidade de medida: Unidade 
Linha de base: 2.930 
Data de referência da linha de base: 31/12/2019 
Indicador: Número de Municípios com Tecnologias do Plano ABC+ financiadas. 
Meta prevista para 2020: 2.989 
Meta prevista para 2021: 3.050 
Meta prevista para 2022: 3.110 
Meta prevista para 2023: 3.170
 

Informações do Monitoramento

Valor Apurado: 3.151 
Data do valor apurado: 17/01/2024 
Análise técnica das entregas e desempenho do Resultado intermediário: O número total de municípios do 
Brasil com as tecnologias sustentáveis de produção e conservacionista dos recursos naturais preconizadas no 
Plano Setorial para Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emissão de Carbono na Agropecuária (ABC+), 
alcançou 3.151, (56,6%). A variação do número de municípios no PPA no de 2016-19, foi de 3,15%, e no de 
2020-23, foi de 1,84%. Alguns fatos que prejudicaram a evolução destes números foram a Pandemia da 
COVID e a crise econômica e financeira que afetaram a dinâmica da produção agropecuária, por exemplo. 
Nota-se, contudo, a retomada do crescimento do nº de municípios ao ABC+ por ano, onde em 2019 para 
2020 com crescimento de 2,5% (3.004 municípios), de 2020 para 2021 de 1,1% (3.006), de 2021 para 2022 
de 1,8% (3.090), e de 2022 para 2023 de 2,0% (3.151). As regiões brasileiras possuem os seguintes 
números: Centro-Oeste foi de 92,5% (432 municípios), Sudeste de 73,5% (1.226), Norte de 66,9% (301), 
Sul de 64,1% (763), e Nordeste de 23,9% (429). Quanto à variação percentual no PPA atual, a região S teve 
a maior variação positiva (6,12%), seguida da NE com 5,93%, da SE com 4,34% e das regiões CO e N que 
ficaram estáveis. Não obstante, entendemos que, o montante de recursos orçamentários para ações de 
fomento das tecnologias do Plano ABC+, é pequeno frente aos grandes desafios que o Plano se propõe, o 
que poderia fomentar de sobremaneira o conhecimento e compreensão e benefícios da adoção das 
tecnologias do Programa ABC (renomeado para Renovagro) a nível nacional. 
Restrições: Insuficiência Orçamentária (falta de recursos orçamentários); Restrição de Pessoal (falta de 
pessoal ou falta de capacitação) 
 
Restrição: Insuficiência Orçamentária (falta de recursos orçamentários) 
Detalhamento da restrição: Recursos orçamentários que são utilizados para a equalização dos juros dos 



financiamentos realizados via a linha de crédito do Programa ABC+ foram travados logo que iniciado o 
atual plano-safra, 2022-23, em virtude do comprometimento total dos recursos. Conforme comunicados 
exarados pelo BNDES --> 
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/programa-abc (circulares e avisos). 
Falta de recursos disponíveis na LOA para a ação orçamentária 8593. O comprometimento dos recursos 
nesta ação, prejudica a realização de ações de fomento para disseminação das tecnologias e para a 
articulação com entidades do setor rural estadual ou afins ao tema que contribuam para o fortalecimento e 
disseminação desta política pública no Estado. 
Providências implementadas para a superação da restrição: Providências a cargo de outra secretaria deste 
Ministério, a Secretaria de Política Agrícola - SPA. 
 
Restrição: Restrição de Pessoal (falta de pessoal ou falta de capacitação) 
Detalhamento da restrição: Insuficiência de recursos humanos (técnico e administrativo) na sede e nas SFAs 
para o fortalecimento das ações de fomento desta política pública nos Estados. As Divisões de 
Desenvolvimento Rural (DDRs) das Superintendências Federais de Agricultura e Pecuária (SFAs) 
respondem por diversos temas de várias secretarias do Ministério e, assim, são os executores “na ponta” de 
inúmeras políticas públicas oriundas destas secretarias. 
Providências implementadas para a superação da restrição: Providências a cargo da esfera de gestão deste 
Ministério 
 
Notas do usuário: -
 

Regionalizações do Resultado Intermediário

Região

Meta 
prevista 

para 
2020

Meta 
prevista 

para 
2021

Meta 
prevista 

para 
2022

Meta 
prevista 

para 
2023

Valor 
Apurado

Data do 
valor 

apurado
Notas do usuário

Região 
Centro-
Oeste

- - - - 432 17/01/2024

Mesmo número de municípios 
que o informado no ciclo 
anterior, tendo em vista as 
explicações contidas na página 
do resultado intermediário. Em 
que pese 92,5% dos municípios 
desta região já possuírem 
financiamento com astecnologias 
do ABC+, via Programa ABC+, 
sua linha de crédito oficial.

Região 
Nordeste

- - - - 429 17/01/2024

A região alcançou 23,9% dos 
municípios da região, ao atingir 
um montante de 429 municípios 
diferentes com financiamentos 
das tecnologias do ABC+, via 
Programa ABC+/Renovagro 
(atual nomenclatura desta linha 
de crédito).

2 municípios a mais do que o 
informado no ciclo anterior,tendo 

Região 
Norte

- - - - 301 17/01/2024



em vista as explicações contidas 
na página do resultado 
intermediário. em que pese 
66,9% dos municípios desta 
região já possuírem 
financiamentos com as 
tecnologias do ABC+, via 
Programa ABC+/Renovagro 
(atual nomenclatura desta linha 
de crédito).

Região 
Sudeste

- - - - 1.226 17/01/2024

O valor alcançado de 1.226 
municípios representa 73,5% dos 
municípios desta região com 
financiamentos das tecnologias 
do ABC+, via Programa 
ABC+/Renovagro (atual 
nomenclatura desta linha de 
crédito).

Região 
Sul

- - - - 763 17/01/2024

A região alcançou 64,1% dos 
municípios da região, ao atingir 
um montante de 763 municípios 
diferentes com financiamentos 
das tecnologias do ABC+, via 
Programa ABC+/Renovagro 
(atual nomenclatura desta linha 
de crédito).

 

Resultado Intermediário: 0202 - Ampliar a oferta de serviços de ATER aos agricultores familiares, médios 
produtores, técnicos agrícolas e outros atores

Informações básicas

Unidade de medida: Serviço Ofertado 
Linha de base: 0 
Data de referência da linha de base: 31/12/2019 
Indicador: Oferta de Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural 
Meta prevista para 2020: 45.500 
Meta prevista para 2021: 53.344 
Meta prevista para 2022: 36.200 
Meta prevista para 2023: 36.200
 

Informações do Monitoramento

Valor Apurado: 52.572 
Data do valor apurado: 23/01/2024 
Análise técnica das entregas e desempenho do Resultado intermediário: Em relação ao Valor Liquidado não 
podemos aferir no presente momento pois o mesmo está sendo levantado até o dia 31 de janeiro e será 
encaminhado no Relatório de Gestão da ANATER que será apresentado em fevereiro ao MDA. Superamos 



a meta proposta para o ano, devido ao aumento do número de beneficiários dos programas coordenados por 
todos os departamentos da SAF, a introdução de programas de outras Secretarias do MDAe de outros 
Ministérios, inseridas no Contrato de Gestão MDA e Anater. A regionalização refere-se às ações de ATER 
diretas para os agricultores e agricultoras familiares. em relação à Formação de Agentes de ATER foram 
realizadas formação de 100 Agentes de ATER e lançado projetos para formação e gestão do conhecimento 
junto a Universidades e Institutos Federais que serão realizadas em 2024. os recursos orçamentários já estão 
empenhados e garantidos junto a essas instituições para diversos projetos de formação e gestão do 
conhecimento. 
Restrições: Não Há Restrições 
 
Notas do usuário: Informação enviada pelo processo SEI Nº 21000.001646/2024-60
 

Regionalizações do Resultado Intermediário

Região
Meta 

prevista 
para 2020

Meta 
prevista 

para 2021

Meta 
prevista 

para 2022

Meta 
prevista 

para 2023

Valor 
Apurado

Data do 
valor 

apurado
Notas do usuário

Região 
Centro-
Oeste

- 6.500 6.500 6.500 8.200 23/01/2024
Informação enviada pelo 
processo SEI Nº 
21000.001646/2024-60

Região 
Nordeste

- 33.144 16.000 16.000 22.800 23/01/2024
Informação enviada pelo 
processo SEI Nº 
21000.001646/2024-60

Região 
Norte

- 7.000 7.000 7.000 10.400 23/01/2024
Informação enviada pelo 
processo SEI Nº 
21000.001646/2024-60

Região 
Sudeste

- 3.000 3.000 3.000 5.572 23/01/2024
Informação enviada pelo 
processo SEI Nº 
21000.001646/2024-60

Região 
Sul

- 3.700 3.700 3.700 5.600 23/01/2024
Informação enviada pelo 
processo SEI Nº 
21000.001646/2024-60

 

Resultado Intermediário: 0203 - Fortalecimento da Agricultura Familiar na Amazônia Legal

Informações básicas

Unidade de medida: Unidade 
Linha de base: 11.195 
Data de referência da linha de base: 31/07/2020 
Indicador: Número de produtores familiares atendidos pelo PAA, PGPM-Bio e ProvB. 
Meta prevista para 2020: 13.000 
Meta prevista para 2021: 23.643 
Meta prevista para 2022: 23.643 
Meta prevista para 2023: 23.643
 



Informações do Monitoramento

Valor Apurado: 29.580 
Data do valor apurado: 31/12/2021 
Análise técnica das entregas e desempenho do Resultado intermediário: Com a pandemia do Coronavírus 
um maior número de produtores rurais foi beneficiado com os atendimentos. Houve aumento na demanda e 
na execução dos Programas de Aquisição de Alimentos (PAA), Programa Vendas em Balcão - ProVB e na 
Política de Garantia de Preços Mínimos para produtos da Sociobiodiversidade (PGPM-Bio) o que levou a 
superação da meta estabelecida. 
Restrições: Não Há Restrições 
 
Notas do usuário: O projeto Fortalecimento da Agricultura Familiar na Amazônia Legal (Fortaf) teve início 
em setembro de 2019, com prazo de execução estimado em 31 meses, ou seja, março de 2022. Sendo assim, 
após finalizadas as ações relativas ao programa a Conab não possui mais indicadores intermediários.
 

Regionalizações do Resultado Intermediário

Região

Meta 
prevista 

para 
2020

Meta 
prevista 

para 
2021

Meta 
prevista 

para 
2022

Meta 
prevista 

para 
2023

Valor 
Apurado

Data do 
valor 

apurado
Notas do usuário

Amazônia 
Legal

13.000 23.643 23.643 23.643 29.580 31/12/2021

Com a pandemia do Corona Vírus 
um maior número de produtores 
rurais foram beneficiados, pois 
houve maior demanda em relação 
à execução dos Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA), 
Programa de Vendas em Balcão 
(ProVB) e Política de Garantia de 
Preços Mínimos para Produtos da 
Sociobiodiversidade (PGPM-Bio), 
o que levou a superação da meta 
estabelecida. produtores rurais 
foram beneficiados com os 
atendimentos O Projeto foi 
encerrado em 2021

 

Resultado Intermediário: 0204 - Ampliar o acesso ao crédito rural

Informações básicas

Unidade de medida: Percentual 
Linha de base: -1,5 
Data de referência da linha de base: 31/12/2019 
Indicador: Taxa de crescimento das contratações do crédito rural 
Meta prevista para 2020: 1,79 
Meta prevista para 2021: 6,2 



Meta prevista para 2022: 6,2 
Meta prevista para 2023: 6,2
 

Informações do Monitoramento

Valor Apurado: 18,65 
Data do valor apurado: 05/02/2024 
Análise técnica das entregas e desempenho do Resultado intermediário: Por ocasião do aumento da 
exigibilidade da LCA, que se situava em 35% na safra 22/23, para 50% na safra 23/24, o volume emprestado 
financiado por esta fonte cresceu significativamente dentro do crédito rural - tanto com juros livres quanto 
com o advento da equalização da fonte. A exigibilidade é o dever que tem a instituição financeira de manter 
aplicado em operações de crédito rural um determinado percentual da captação com tais títulos. A demanda 
por custeio segue aquecida e a demanda por investimento começa a dar sinais de arrefecimento, 
provavelmente em função dos juros do crédito rural seguirem em patamar relativamente alto, em função da 
queda da Selic verificada no último semestre. 
Restrições: - 
Notas do usuário: -
 

Regionalizações do Resultado Intermediário

Região
Meta 

prevista 
para 2020

Meta 
prevista 

para 2021

Meta 
prevista 

para 2022

Meta 
prevista 

para 2023

Valor 
Apurado

Data do valor 
apurado

Notas do 
usuário

Região 
Centro-
Oeste

- 9,9 9,9 9,9 17,73 05/02/2024
Não 
informado

Região 
Nordeste

- 15,2 15,2 15,2 22,28 05/02/2024
Não 
informado

Região 
Norte

- 4 4 4 24,48 05/02/2024
Não 
informado

Região 
Sudeste

- 3,6 3,6 3,6 27,38 05/02/2024
Não 
informado

Região Sul - 9 9 9 11,08 05/02/2024
Não 
informado

 

Resultado Intermediário: 0205 - Ampliar a quantidade de culturas realizadas ou revisadas para os estudos 
ZARC no ano.

Informações básicas

Unidade de medida: Unidade 
Linha de base: 9 
Data de referência da linha de base: 31/12/2019 
Indicador: Número de culturas realizadas ou revisadas para os estudos ZARC no ano 
Meta prevista para 2020: 15 
Meta prevista para 2021: 13 



Meta prevista para 2022: 5 
Meta prevista para 2023: 10
 

Informações do Monitoramento

Valor Apurado: 7 
Data do valor apurado: 31/12/2023 
Análise técnica das entregas e desempenho do Resultado intermediário: As entregas ocorreram conforme 
planejado. Ficou faltando 3 produtos em decorrência do corte de recursos. 
Restrições: Insuficiência Orçamentária (falta de recursos orçamentários) 
 
Restrição: Insuficiência Orçamentária (falta de recursos orçamentários) 
Detalhamento da restrição: Parte do recurso que ainda não tinha sido empenhado foi cortado pelo Ministério 
Providências implementadas para a superação da restrição: - 
 
Notas do usuário: -
 

Regionalizações do Resultado Intermediário

Região
Meta 

prevista 
para 2020

Meta 
prevista 

para 2021

Meta 
prevista 

para 2022

Meta 
prevista 

para 2023

Valor 
Apurado

Data do 
valor 

apurado
Notas do usuário

No Distrito 
Federal

- - 4 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado

No Estado da 
Bahia

- - 3 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado da 
Paraíba

- - 3 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado

No Estado de 
Alagoas

- - 4 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado

No Estado de 
Goiás

- - 4 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado.



No Estado de 
Mato Grosso

- - 3 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
Mato Grosso 
do Sul

- - 4 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
Minas Gerais

- - 4 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
Pernambuco

- - 3 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
Rondônia

- - 4 - 3 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 3 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
Roraima

- - 2 - 3 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 3 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
Santa Catarina

- - 4 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
São Paulo

- - 5 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado de 
Sergipe

- - 3 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 

No Estado do 
Acre

- - 4 - 3 31/12/2023



gerou 3 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Amapá

- - 2 - 3 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 3 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Amazonas

- - 1 - 2 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 2 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Ceará

- - 3 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Espírito Santo

- - 2 - 4 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 4 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Maranhão

- - 4 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Pará

- - 3 - 3 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 3 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Paraná

- - 4 - 7 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 7 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Piauí

- - 4 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 7 
zoneamentos no 

No Estado do 
Rio de Janeiro

- - 3 - 7 31/12/2023



Estado.

No Estado do 
Rio Grande do 
Norte

- - 3 - 5 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 5 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Rio Grande do 
Sul

- - 3 - 6 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 6 
zoneamentos no 
Estado.

No Estado do 
Tocantins

- - 4 - 3 31/12/2023

Os estudos de zarc 
para as 7 culturas 
gerou 3 
zoneamentos no 
Estado.

 

Resultado Intermediário: 0340 - Ampliar a área de imóveis rurais inscritos no CAR com cadastros 
analisados no SICAR

Informações básicas

Unidade de medida: hectare (ha) 
Linha de base: 120.104.076,09 
Data de referência da linha de base: 31/12/2019 
Indicador: Área de imóveis rurais inscritos no CAR com cadastros analisados no SICAR 
Meta prevista para 2020: 135.552.397,98 
Meta prevista para 2021: 162.583.376,68 
Meta prevista para 2022: 195.223.143,93 
Meta prevista para 2023: 234.690.210,42
 

Informações do Monitoramento

Valor Apurado: 300.891.650 
Data do valor apurado: 05/01/2024 
Análise técnica das entregas e desempenho do Resultado intermediário: O total acumulado (desde o início 
do CAR) de área de cadastros analisados até 31 de dezembro de 2023 perfaz 300.891.650,00 hectares, o que 
representa aproximadamente 128% da meta estabelecida para 2023. Os fatores que mais contribuíram 
positivamente foram: importância da agenda no contexto internacional e consequente aporte de recursos 
financeiros para o fortalecimento institucional e execução da política; melhorias no banco de dados e nos 
módulos do SICAR, com destaque para os Filtros Automáticos; disponibilização de recursos 
tecnológicos/transferência de tecnologias/apoio técnico às Unidades da Federação; realização de 
capacitações; e simulações da análise dinamizada em algumas Unidades da Federação. Por outro lado, os 
principais fatores que impediram maiores avanços na agenda foram: impacto decorrente do processo de 
transferência da gestão da infraestrutura do SICAR do MAPA para o SFB/MMA; redução do ritmo das 
atividades, em face do remanejamento da área de competência de gestão do CAR durante o processo de 
conversão da Medida Provisória nº 1.154/2023 na Lei nº 14.600/2023; equipe reduzida da unidade 



responsável pela implementação da agenda; fatores externos adversos à governança do SFB, como 
competências da agenda compartilhadas com estados e Distrito Federal (o SFB não analisa CAR); 
insuficiência de recursos nos órgãos estaduais competentes; falta de regulamentação e priorização da agenda 
nos estados; transição de competências entre instituições estaduais; e falta de conhecimento dos produtores 
rurais acerca da política pública de regularização ambiental de imóveis rurais e seus benefícios (se traduz em 
resistência do público-alvo).  
Restrições: Restrição de Pessoal (falta de pessoal ou falta de capacitação); Estrutura Organizacional 
inadequada (Sistema, espaço físico); Marco Legal inadequado ou entrave em legislação correlata; Outras 
 
Restrição: Restrição de Pessoal (falta de pessoal ou falta de capacitação) 
Detalhamento da restrição: O corpo técnico da Diretoria de Regularização Ambiental Rural, do SFB/MMA, 
responsável pela agenda de regularização ambiental em âmbito nacional, é extremamente reduzido. Os 
órgãos estaduais competentes também possuem insuficiência de recursos humanos para a análise de equipe 
do CAR, análise dinamizada, apoio aos proprietários e possuidores de imóveis rurais pequenos e assistência 
técnica/capacitação.  
Providências implementadas para a superação da restrição: No âmbito do SFB: assessoramento técnico 
especializado com a contração de consultores no âmbito das iniciativas de cooperação internacional. 
 
Restrição: Estrutura Organizacional inadequada (Sistema, espaço físico) 
Detalhamento da restrição: A maioria dos órgãos estaduais competentes não possuem computadores, 
sistemas, infraestrutura tecnológica e espaço físico suficientes e/ou adequados à operacionalização da 
política pública de regularização ambiental de imóveis rurais em âmbito estadual, sobretudo da análise do 
CAR. 
Providências implementadas para a superação da restrição: Desenvolvimento de melhorias no banco de 
dados e nos módulos do SICAR, com destaque para os Filtros Automáticos, e disponibilização de recursos 
tecnológicos/transferência de tecnologias/apoio técnico às Unidades da Federação. 
 
Restrição: Marco Legal inadequado ou entrave em legislação correlata 
Detalhamento da restrição: O remanejamento da área de competência de gestão do CAR, realizado pelo 
Congresso Nacional durante o processo de conversão da Medida Provisória nº 1.154/2023 na Lei nº 
14.600/2023, resultou na redução do ritmo das atividades, uma vez que gerou complexidade e necessidade 
de ampla discussão para definição de um adequado arranjo de gestão e operacionalização da política pública 
de regularização ambiental de imóveis rurais, considerando que a área de competência de proteção e 
recuperação da vegetação nativa permaneceu sob a responsabilidade do MMA.  
Providências implementadas para a superação da restrição: Articulação junto ao MAPA para garantir a 
manutenção dos serviços de gestão da infraestrutura de TI para o SICAR, e manutenção pelo próprio SFB 
dos serviços de desenvolvimento, melhorias e sustentação do SICAR, para que não haja prejuízos aos 
beneficiários da política pública de regularização ambiental de imóveis rurais. 
 
Restrição: Outras 
Detalhamento da restrição: Fatores externos adversos à governança do SFB, como as competências da 
agenda compartilhadas com estados e Distrito Federal, o que reduz o impacto das soluções engendradas pelo 
SFB na implantação da política e gera necessidade de ampla articulação e sinergia com diferentes atores, 
sendo importante ressaltar que ao SFB, enquanto órgão gestor do SICAR e coordenador da política pública 
de regularização ambiental de imóveis rurais em âmbito federal, não compete analisar os dados declarados, e 
sim prestar apoio técnico à implantação da análise nas unidades federativas; Insuficiência operacional nos 
órgãos estaduais competentes relacionada à análise e retificação do CAR; Falta de conhecimento dos 
produtores rurais acerca da política pública de regularização ambiental de imóveis rurais e seus benefícios e 
consequente resistência do público-alvo em razão de limitações de conexão com a internet no campo, que 



precarizam o acesso às informações e acompanhamento da situação e condição do cadastro pelos produtores 
rurais; a complexidade da temática e baixa escolaridade dos produtores rurais; insuficiência de capacitação e 
assistência técnica estadual.  
Providências implementadas para a superação da restrição: Apoio operacional para a análise e retificação do 
CAR por meio de capacitações sobre o SICAR e simulações da análise dinamizada aos órgãos estaduais 
competentes; Ações de reformulação do site do CAR para adequação ao padrão digital de governo (Gov.br) 
e ações para implementação do login único para facilitar o acesso a Central do Proprietário/Possuidor, para 
torná-lo mais atrativo e acessível, em formato web e para celulares. 
 
Notas do usuário: -
 

Regionalizações do Resultado Intermediário

Região
Meta 

prevista para 
2020

Meta prevista 
para 2021

Meta prevista 
para 2022

Meta prevista 
para 2023

Valor 
Apurado

Data do 
valor 

apurado

Notas do 
usuário

Região 
Centro-
Oeste

9.009.120,72 10.630.762,45 12.544.299,69 14.802.273,63 57.253.133 05/01/2024
Não 
informado

Região 
Nordeste

26.740.751,05 34.228.161,34 43.812.046,52 56.079.419,54 59.536.101 05/01/2024

Informamos 
que o valor da 
apuração em 
julho/2023 
correto é 
55.684.691,00

Região 
Norte

90.633.318,47 106.947.315,79 126.197.832,64 148.913.442,51 153.035.180 05/01/2024
Não 
informado

Região 
Sudeste

850.560,87 961.133,79 1.086.081,18 1.227.271,74 20.765.393 05/01/2024

Informamos 
que o valor da 
apuração em 
julho/2023 
correto é 
16.022.683,00

Região 
Sul

8.318.646,87 9.816.003,31 11.582.883,9 13.667.803 10.301.842 05/01/2024
Não 
informado

 

Resultado Intermediário: 0394 - Ampliar o acesso ao Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural - 
PSR

Informações básicas

Unidade de medida: Percentual 
Linha de base: 5,18 
Data de referência da linha de base: 31/12/2019 
Indicador: Percentual de acesso ao Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural – PSR  
Meta prevista para 2020: 11,41 
Meta prevista para 2021: 7,55 



Meta prevista para 2022: 7,95 
Meta prevista para 2023: 7,84
 

Informações do Monitoramento

Valor Apurado: 4,35 
Data do valor apurado: 31/12/2023 
Análise técnica das entregas e desempenho do Resultado intermediário: Considerando os valores globais do 
seguro rural subvencionado em 2023, foram beneficiados aproximadamente 70 mil produtores rurais, 
proporcionando cobertura securitária para 6,3 milhões de hectares e garantindo capitais da ordem de R$ 39,5 
bilhões. É preciso salientar que observou-se um crescimento significativo do valor médio da importância 
segurada das apólices de seguro rural desde o ano de 2022, consequência da elevação dos preços das 
principais atividades que impactam no dispêndio do Programa, tais como: milho, soja e trigo. Ademais, a 
alta sinistralidade observada nas últimas safras fez com que as seguradoras ajustassem as taxas de prêmio, o 
que na prática também contribuiu para aumentar o valor médio das apólices, refletindo no índice apurado de 
4,35% no ano passado, pouco inferior ao patamar atingido no ano anterior e bem aquém em relação aos anos 
de 2020 e 2021. A disponibilização de um volume menor de recursos financeiros em relação ao ano anterior 
também contribuiu para a baixa no índice apurado em 2023, não sendo possível atingir a meta de 7,84%. 
Restrições: Insuficiência Orçamentária (falta de recursos orçamentários) 
 
Restrição: Insuficiência Orçamentária (falta de recursos orçamentários) 
Detalhamento da restrição: A Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2023 aprovou recursos da ordem de R$ 
1,06 bilhão para o PSR, executados por meio da Ação Orçamentária 099F - concessão de subvenção 
econômica ao prêmio do seguro rural. Porém, devido à necessidade de remanejamentos internos no MAPA, 
houve o cancelamento de R$ 130 milhões do montante dessa Ação Orçamentária, reduzindo sua 
disponibilidade para R$ 933 milhões, utilizados quase em sua totalidade para o pagamento da subvenção ao 
prêmio do seguro rural. 
Providências implementadas para a superação da restrição: Durante o exercício de 2023, o MAPA solicitou 
ao Ministério da Fazenda um montante a título de crédito suplementar para custear as despesas do PSR, de 
modo a suprir a demanda dos produtores pelo seguro rural e atingir pelo menos os números alcançados pelo 
Programa em 2021.  
 
Notas do usuário: -
 

Regionalizações do Resultado Intermediário

Região
Meta 

prevista 
para 2020

Meta 
prevista 

para 2021

Meta 
prevista 

para 2022

Meta 
prevista 

para 2023

Valor 
Apurado

Data do valor 
apurado

Notas do 
usuário

Região 
Centro-
Oeste

- - 1,58 1,56 1,03 31/12/2023
Não 
informado

Região 
Nordeste

- - 0,23 0,23 0,05 31/12/2023
Não 
informado

Região 
Norte

- - 0,12 0,12 0,02 31/12/2023
Não 
informado

Região Não - - 1,55 1,53 1,02 31/12/2023



Sudeste informado

Região Sul - - 4,47 4,4 2,23 31/12/2023
Não 
informado

 


